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ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALHANDRA 
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

Processo: Representação nº 001/2023 

Denunciantes: Movimento Democrático Brasileiro – Comissão 

Provisória Municipal de Alhandra/PB (MDB) e Vereador Severino 

Belmiro Alves - MDB 

Denunciado: Vereador João Ferreira da Silva Filho – CPF nº 

691.107.864-49. 

Por meio deste Edital, NOTIFICAMOS as partes (Denunciantes 

e Denunciado) sobre o DESPACHO de fls. 116/117, proferido 

pelo Presidente da Comissão Processante, cujo teor segue 

anexo, pelo qual ficou designada AUDIÊNCIA para o dia 

27/12/2023, pelas 11h00min, na sede da Câmara Municipal de 

Alhandra, a fim de que se promova a coleta do depoimento 

pessoal do Sr. João Ferreira da Silva Filho. 

Alhandra-PB, 22 de dezembro de 2023. 

 

MANOEL FERREIRA BRAGA 

Presidente da Comissão Processante 

 

Processo: Representação nº 001/2023 

Denunciantes: Movimento Democrático Brasileiro – Comissão 

Provisória Municipal de Alhandra/PB (MDB) e Vereador Severino 

Belmiro Alves - MDB 

Denunciado: Vereador João Ferreira da Silva Filho 

 

DESPACHO 

 

Recebidos hoje. 

Compulsando os autos, verificamos que foram intimados para a 

audiência apenas os autores da Denúncia, não sendo possível 

intimar o Vereador Denunciado João Ferreira da Silva Filho, 

conforme certidões de fls. 111/112. 

Ainda, constata-se que a Presidência da Câmara Municipal 

comunicou esta Comissão Processante, por meio do Ofício nº 

109/2023, que o Vereador Denunciado, por meio de assessor, 

entregou Atestado Médico que determinava o afastamento das 

atividades laborais por 10 (dez) dias, a contar do dia 10/12/2023. 

Tendo em vista tal situação, não será possível realizar a 

audiência para coleta do depoimento pessoal do Denunciado 

no dia 15 de dezembro de 2023, tornando-se necessário 

promover a redesignação do ato. 

Diante do exposto, designo audiência para do dia 27 de 

dezembro de 2023, pelas 11:00h, onde será realizada 

produção da prova oral, mediante o depoimento pessoal do 

denunciado. 

Ato contínuo, determino que se expeçam as intimações 

necessárias aos envolvidos e, especialmente para o Denunciado, 

além da cópia do presente despacho, também encaminhe a 

cópia do Despacho de fls. 106/107 e do Parecer nº 001/2023, da 

Comissão Processante (fls. 89/92), em vista do insucesso da 

intimação anterior. 
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Alhandra-PB, 13 de dezembro de 2023. 

 

MANOEL FERREIRA BRAGA 

Presidente da Comissão Processante 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


